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R$ 1,00

RECEITA R$ DESPESA R$

RECEITAS CORRENTES 20.063.346 DESPESAS CORRENTES 19.763.713

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 832.124 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.061.143

Contribuições 20.000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 41.000

Receita Patrimonial 30.000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.661.570

Transferências Correntes 21.398.718   

Outras Receitas Correntes 45.704   

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (2.263.200)   

  Superavit........................................................... 299.633

T O TA L............................................................ 20.063.346 T O TA L.......................................................... 20.063.346

RECEITAS DE CAPITAL 4.245.854 DESPESAS DE CAPITAL 4.245.854

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 299.633   

Operações de Crédito 153.015 INVESTIMENTOS 4.035.854

Alienação de Bens 91.809 INVERSOES FINANCEIRAS 100.000

Transferências de Capital 3.950.025 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 110.000

Outras Receitas de Capital 51.005   

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 299.633

T O TA L............................................................ 4.545.487 T O TA L.......................................................... 4.545.487

Resumo Receitas Despesas

Receitas e Despesas Correntes 20.063.346 19.763.713

Receitas e Despesas de Capital 4.245.854 4.245.854

Reserva de Contingência  299.633

Totais 24.309.200 24.309.200

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 
ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 407 - LOA 2022

Exercício: 2022
ADENDO II - ORÇAMENTO TOTAL
Demonstraçao da Receita e Despesa segundo as categorias Econômicas
Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
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